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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

PORTARIA N.º665/2021 

DE 02 DE AGOSTO 2021. 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação de  

Agente de Desenvolvimento.” 

 

 

FERNANDO GORGEN, Prefeito Municipal de Querência, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 Resolve: 

 

 

Art.1º- Nomear o servidor HELIO VITORINO SILVA, portador da Cédula 

de Identidade n°1375809 SSP/GO e inscrito no CPF sob n° 

253.874.561-68, Secretário Municipal de Indústria, Comercio, 

Turismo, Ciência e Tecnologia do Município de Querência-MT e a 

servidora ELAINE MENDES PEREIRA, portadora da cédula de identidade 

nº16716140 SSP/MT, inscrita no CPF sob nº010.754.741-50, 

contratada no cargo de Assistente Administrativa, para atuarem 

como Agentes de Desenvolvimento Local do Município de Querência-

MT. 

 

Art.2º- O Agente de Desenvolvimento Local é parte indispensável 

para efetivação no município da Implementação da Lei nº 123/2006 

Lei Geral da Micro e Pequena Empresa. 

 

Art.3º- Das ações do Agente de Desenvolvimento Local: 

 

I - Organizar um plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas do 

Município. 

 

II - Montar grupo de trabalho com os principais representantes de 

instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 

oficial. 

 

III - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 

diretamente com os empresários e empreendedores do município. 

 

IV - Manter registro organizado de todas as suas atividades. 

 

mailto:pmquerencia@yahoo.com.br


  

 

 
Av. Cuiabá N. 335, Quadra 01, Lote 09,  Setor C – Fone/Fax: (066)3529 1218/3529-1298 

e-mail: gabinete@querencia.mt.gov.br 
CEP 78.643.000  
Querência - MT 

 

2 

 
Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA 
CNPJ 37.465.002/0001-66 

 

V - Auxiliar o poder público municipal no cadastramento, 

engajamento dos empreendedores individuais. 

 

Art.4º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Querência – MT, 02 de Agosto de 2021. 

 

 

 

 

______________________ 

Fernando Gorgen 
Prefeito Municipal  
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